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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

A Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 95, parágrafo 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 1.759, de 22 de junho de 1998, do Município de Taquari, a qual  “Autoriza a realização de exposição e competição de aves de raça”, pelas seguintes razões de direito:

1. Primeiramente, cabe se destacar  o texto legal em análise:

Lei n.º 1.759, de 22 de junho de 1998.

“Autoriza a realização de exposição e competição de aves de raça.”

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a criação e realização de exposição e competição entre aves da raças combatentes, a fim de preservação dessas espécies.

Art. 2º - O Poder Executivo será responsável pelo cadastro e licenciamento de entidades produtoras de aves ou criadores particulares.

Art. 3º - Deverá a Entidade produtora de aves ou proprietário, primar ao máximo pela melhoria, diversidade e, acima de tudo, preservação e assistência aos animais usados nos combates.

Art. 4º - O melhoramento do padrão genético, a assistência permanente das aves, a preservação, o aumento significativo dos exemplares será o fator essencial para a continuidade dos licenciamentos expedidos pelo Poder Executivo.

Art. 5º - O Poder Executivo deverá regulamentar as demais disposições quanto as exposições e competições dessas raças.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
2. A Lei Municipal ora impugnada autoriza a criação e a realização de exposição e competição entre aves das raças combatentes, sob o argumento de preservação de tais espécies.

Resta, da simples leitura do texto supra, comprovado inequivocamente que o Município legislou sobre matéria que refoge a sua competência legislativa. Com efeito, sob qualquer ângulo que se enfoque o tema, não poderia o legislador municipal pretender “legalizar” prática vedada reiteradamente, inclusive pelo próprio Poder Judiciário, no caso, o  Supremo Tribunal Federal.

Por pertinente destaca-se decisão já havida naquela corte, da  relatoria do Ministro Cezar Peluso
:

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei n.º 7.380/98, do Estado do Rio Grande do Norte. Atividades esportivas com aves das raças combatentes. "Rinhas" ou "Brigas de galo". Regulamentação. Inadmissibilidade. Meio Ambiente. Animais. Submissão a tratamento cruel. Ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei estadual que autorize e regulamente, sob título de práticas ou atividades esportivas com aves de raças ditas combatentes, as chamadas "rinhas" ou "brigas de galo".

Cumpre ressaltar, de acordo com o disposto no art. 32 da Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que as denominadas “brigas de galo” eram, até então, tidas como mera contravenção penal, hoje são, conforme disposto naquela Legislação, consideradas como crimes ambientais. 

Assim vista a questão, estaria o Município de Taquari legislando sobre matéria privativa da União (art. 22, I, CF), uma vez que as competições entre as aves das raças combatentes constitui prática proibida no País, configurando inclusive  ilícito penal.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio transgride, inicialmente a Constituição Federal e num segundo momento a própria  Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União, acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”. É o chamado Bloqueio de Competência.

No sistema constitucional brasileiro não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Constituição Federal, isso porque se adotou o critério da autonomia limitada dos Estados (art. 25 da Constituição Federal), estando estes obrigados a adotar os princípios da Constituição Federal. Os Municípios, por sua vez, também possuem autonomia, ainda mais limitada, devendo sujeitar-se às Constituições Federal e Estadual e às suas próprias leis. Assim, violando o Município um princípio constitucional da Carta Magna, violada estará também a Constituição Estadual. Cabível no caso a declaração de inconstitucionalidade perante a Constituição Estadual pelo Tribunal de Justiça, sem afetar eventual manifestação do Supremo Tribunal Federal incidenter tantum, em caso de recurso extraordinário, já que não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Corte Suprema.

As normas constitucionais que encerram princípios presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais. 

Sendo assim, não poderia o Município legislar a respeito de matéria reservada, exclusivamente, à União. Em assim o fazendo, incorreu em afronta ao art. 8º, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Não bastasse isso há violação de normas estabelecidas no Código Estadual de Proteção aos Animais,  Lei Estadual n.º 11.915, de 21 de maio de 2003, que estabelece:

Art. 1º - Institui o “Código Estadual de Proteção aos Animais” estabelecendo normas para a proteção dos animais no Estado do Rio Grande do Sul, visando a compatibilizar o desenvolvimento sócioeconômico com a preservação ambiental. 

Art. 2º - É vedado: 

I - ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer tipo de experiência capaz de causar sofrimento ou dano, bem como as que criem condições inaceitáveis de existência
O Processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-lo são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quanto pelos Municípios. 

Aliás, reiteradas são as decisão dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição Estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade  por afronta a esta Carta.

Assim ocorre quando o legislador municipal viola o princípio do processo legislativo, atropelando regras de competência, que disciplinam matéria sobre a qual não poderia dispor; no caso, direito penal.

O texto impugnado conflita, assim, com o artigo 8º, da Carta Estadual, combinado com o art. 22, I, da Constituição Federal.

Ainda, a competição entre aves das raças combatentes está a corroborar para a extinção da espécie e submetendo as aves à crueldade. Aliás, sob este prisma, a Lei Municipal n.º 1.759/98 viola, frontal e diretamente, o artigo 13, V, da Constituição Estadual, tendo em vista que “é competência do Município promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e coibindo práticas que ponham em risco a função ecológica da fauna e da flora, provoquem a extinção da espécie ou submetam os animais a crueldade”.

Salienta-se que, não estamos aqui, trazendo argumentos contra a criação das aves, que, sem dúvida, não pode ser confundida com as competições a que tais aves são submetidas, ocasiões em que, para aumentar seu potencial destrutivo, são enxertados nas aves.

Por fim, cabe ressaltar que esta Corte já julgou a inconstitucionais leis semelhantes à lei ora em análise.

Pela propriedade com que enfrenta o tema, calha transcrever parte do voto proferido pelo em. Desembargador Relator Antônio Janyr Dall´agnol Junior, na Adin n.º 70005786876
:

O tema não é novo, já tendo sido enfrentado ao menos em três oportunidades anteriores por este Órgão Especial, conforme se observa das ADIns n.ºs 598104586, de 14.9.98, relator o Des. ARAKEN DE ASSIS (RJTJRS-190/232); 7000017767, de 29.5.00, relator o Des. OSVALDO STEFANELLO; e, mais recentemente, 70004216289, de 1º.7.02, relator o Des. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES - em todas as oportunidades resultando a procedência da ação, por unanimidade.

As ementas, respectivamente, consignam, no que releva:

“(...) o art. 13, V, da CE/89 veda que a lei municipal autorize a promoção, pelo homem, da rinha de galos, ou seja, promova brutalidade animal fora de seu habitat e normalidade, que é uma das tantas formas assumidas pela crueldade humana contra outras espécies. (...)”.

“(...) Manifestamente inconstitucional, frente às Constituições Federal e Estadual, por dispor sobre matéria contravencional, a Lei n.º 1.905, de 13 de julho de 1999, do Município de  Nonoai. Declaração de inconstitucionalidade pelo Tribunal de Justiça, que detém competência institucional para tanto".

“ADIN. NORMATIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ENTRE AVES DE RAÇAS COMBATENTES. Práticas caracterizadoras de contravenções penais, cuja competência legislativa é exclusiva da União (art. 22, I, CF), devendo o Município com autonomia limitada, observá-la (art. 8º, CE), submetendo, ainda, as aves a crueldade, quando a competência legislativa para desporto e fauna (art. 24, VI e IX, CF) é atribuição concorrente da União, dos estados e do Distrito Federal, cabendo-lhe, ao contrário, a preservação (art. 13, V, CE), e , na hipótese regulamenta a crueldade e/ou brutalidade".

E, com efeito, fixando-me na controvérsia possível em ações como esta, que é a entre norma jurídica infraconstitucional  e norma jurídica constitucional, razão não há para diferentemente dispor.

O art. 13, V, da CE, dispõe, in verbis:

“É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:
“V - promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e coibindo práticas que ponham em risco a função ecológica da fauna e da flora, provoquem a extinção da espécie ou submetam os animais a crueldade” 

Ora, a lei municipal em questão autoriza "as rinhas de galo no Município, quando revestidas do caráter de competição esportiva" (art. 1º), submetendo-se a competição às "regras e normas a serem estabelecidas por associações esportivas ou associações de criadores de galo de rinha, juntamente com os órgãos especializados no assunto" (art. 2º), com inócua vedação a "jogos ou apostas" (art. 3º).

Nada mais contrário ao "espírito" do art. 13, V, da Constituição do Estado.

Conforme bem o recorda o ilustre signatário do parecer de fls. 39-44, na doutrina dúvida não há quanto à vedação no ordenamento jurídico:

“Atos praticados ainda que com caráter folclórico ou até histórico, como a “farra do boi” estão abrangidos pelo art. 32 da Lei n.º 9605/98, e devem ser punidos não só quem os praticam, mas também, em co-autoria, os que incitam, de qualquer forma. A utilização de instrumentos nos animais, quando da realização de festas ou dos chamados “rodeios” ou “vaquejada”, tipifica o crime comentado, pois concretiza maus-tratos contra animais. O emprego do “sedém” – aparelho com tiras e faixas de couro, fortemente amarrado na virilha do animal, com finalidade de comprimir seus órgãos genitais e forçá-lo a saltitar e corcovear – caracteriza o crime do art. 32 da Lei 9.605/98. Da mesma forma, e sem qualquer dúvida, todas as atividades que fizerem os animais enfrentar-se em luta ou disputa” (PAULO AFFONSO LEME MACHADO, Direito Ambiental Brasileiro, 8ª ed., p. 734).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, de sua vez, em examinando lei do Estado do Rio de Janeiro, já se pronunciou em igual sentido:

“CONSTITUCIONAL. MEIO AMBIENTE. ANIMAIS: PROTEÇÃO CRUELDADE. ‘BRIGA DE GALOS’. I. – A Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do rio de Janeiro, ao autorizar e disciplinar a realização de competições entre ‘galos combatentes’, autoriza e disciplina a submissão desses animais a tratamento cruel, o que a Constituição Federal não permite: C.F., art. 225, § 1], VII.

II – Cautelar deferida, suspendendo-se a eficácia da Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro”. (STF, ADI 1856MC/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 22/09/2000, p.69).

Conforme o fez registrar em seu voto o culto Des. ARAKEN DE ASSIS, na, ao que parece, vez primeira que enfrentamos o tema, "uma coisa é o desenvolvimento dos instintos do animal no seu habitat, no qual lutas são naturais, e outra, completamente diferente, é explorá-los por prazer ou diversão, conduzindo o animal a disputas lancinantes e sangrentas, em geral ultimadas pela morte de um dos contendores.

Valha o argumento de que a “rinha de galo” não constitua delito penal. Não se mostra menos inconstitucional a lei, porém, que estimula esta disputa, sob o pretexto de preservar e aprimorar a espécie, porque o art. 13, V, da Constituição veda que ação humana promova brutalidade animal, que é uma das tantas formas assumidas pela crueldade humana contra outras espécies.

Atualmente, a idéia de que o animal é um simples objeto (res), e dele o homem pode se apropriar e dispor, como lhe aprouver, não se mostra mais aceitável, apresentando progressivos limites (RICARDO LORENZETTI, Fundamentos do direito privado, pp. 300-301, trad. De VERA MARIA JACOB DE FRADERA. São Paulo, 1998)” (AC 598104586, referida inicialmente).

Vai meu voto, destarte, pela procedência desta ação, para decretar a inconstitucionalidade da Lei n.º 2.067, de 02-10-01, do Município de Canguçu.

[...]
No mesmo sentido foi o julgamento, por este e. Tribunal de Justiça, nos seguintes casos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. RINHA DE GALOS. É manifestamente inconstitucional, por afronta aos artigos 8º e 13, caput e inciso V, da CE, e artigos 22, inciso I, e 30, incisos I e II, da CF, lei municipal que permite a realização de exposições e competições entre "aves de raça combatentes exóticas", seja porque compete privativamente à União legislar sobre Direito Penal, não podendo o normativo municipal descriminalizar conduta tipificada no art. 32 da Lei dos Crimes Ambientais, seja porque se insere também na competência dos Municípios promover a proteção ambiental, coibindo práticas que submetam os animais à crueldade. Ação direta julgada procedente. Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70010148393, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 11/04/2005) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 1.416/95, DO MUNICÍPIO DE QUARAÍ. LEI QUE INSTITUI O COMBATE GALÍSTICO COMO ATIVIDADE DE PRESERVAÇÃO DAS RAÇAS E APRIMORAMENTO DO PADRÃO ZOOTÉCNICO DAS AVES USADAS. INCONSTITUCIONALIDADE SUBSTANCIAL. DEVER DO MUNICÍPIO DE PROMOVER A PROTEÇÃO AMBIENTAL, PROTEGENDO A FAUNA E EVITANDO A SUBMISSÃO DE ANIMAIS À CRUELDADE. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO DA CARTA ESTADUAL (ART. 13, V). COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (CE, ART. 95, XII, D). PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70009169624, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 06/12/2004) 

4. ISSO POSTO, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei Municipal n.º 1.759/98, de Taquari, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.759, de 22 de junho de 1998, de Taquari, por ofensa aos arts. 8º e 13, caput e inciso V, todos da Constituição Estadual, bem como aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 20 de julho de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.

HHZ/MPM

� STF, Tribunal Pleno, Adin n.º 3776/RN, rel. Min. Cezar Peluso, j. 14-06-2007.


� TJRS, Tribunal Pleno, j. 05-05-2003.
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